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COORDENAÇÃO DO CURSO DE LETRAS VERNÁCULAS – CLV

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DO
COORDENADOR(A) E SUB COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO DO CURSO

DE LETRAS VERNÁCULAS – CCHL/UFPI – BIÊNIO 2023-2025

A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria n° 03/2022 CLV/CCHL/UFPI, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a homologação do resultado da eleição para Coordenador(a)
e Subcoordenador(a) da Coordenação do Curso de Letras Vernáculas, realizada no dia 10 de
janeiro de 2023 das 08h às 18h, através do Sistema Eleitoral SIGEleição. Os eleitores aptos a
votar somou um total de 439. Foram computados 95 votos, sendo 15 votos de docentes e 80
votos de discentes.
A Chapa 01, formada pela Profa. Dra. Maria Angélica Freire de Carvalho (Coordenadora) e
Profa. Dra. Iveuta de Abreu Lopes Prado (Subcoordenadora), foi a vencedora com 95 votos
válidos.

Teresina-PI, 12 de janeiro de 2023.

Carolina de Aquino Gomes
Docente

Presidente da Comissão Eleitoral
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Resultado Final da Eleição

Eleição: Eleição para Coordenador e Subcoordenador da CLV

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
Sistema Integrado de Gestão de Eleições - SIGEleição

CoordenadorCargo

01 - Chapa 1  Coordenação CLV

Grupo de Eleitores Válidos

Candidatura

Docentes - Letras Vernáculas 15

Alunos Graduação - Letras Português 80

95Total de Votos

95,00

*** Candidatura Vencedora ***

TOTAL ABSOLUTO DE VOTOS:

da Candidatura:

Grupo de Eleitores Brancos Nulos

Docentes - Letras Vernáculas 0 0

Alunos Graduação - Letras Português 2 0

Total de Votos 2Brancos e Nulos: 0

Válidos Brancos Nulos

95 02
Total de Votos do Cargo:

95
Total de Votos da Eleição:

2 0

Válidos Brancos Nulos

O SIGEleição não possui regras de desempate. Em caso de empate, todas as candidaturas empatadas serão
consideradas vencedoras. Cabe à comissão eleitoral decidir como se dará o desempate

Resultado gerado pelo SIGEleição de acordo com as regras de apuração configuradas. Esse resultado será oficial
apenas depois da chancela da comissão eleitoral.


